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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

OBJETO: Projeto de Lei n' 04812026, de 241 03 12A26.

AIJTORIÂ: Poder Executivo Municipal.

EXPOSICÃO DA MATÉRIA: "ÁuÍoriza o Poder Executivo ü contraÍar operação de crédito conx a

Caixa Econômica Federal com ou sem garanÍia da União, e dá ouÍras prov-idências. "

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno a importância e

necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação do Relatório.

Parecer FAVORÁV-EL à matéria.

O Departamento Legislativou no ato da Redação Final, fica autorizado arealizar ajustes e

correções necessárias, com o objetivo de aclequar o texto nor-rnativo as normas técnicas legislativas,

sem prejuízo do mérito da proposição.

SALÂ DA§ COMISSÔES MUNICIPAL DE SOBRAL, em 08 de abril

de2026.

Mário Cavalcante Micheline Carneiro
RELATORA

Marlon Marcelo Rodrigues
MEMBRO

MEMBRO
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